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ESTADO DE MATO GROSSO

L.ei ng 712 , de 18 de dezembro de 1 953,

Autor: Deputado Corréa da Costa

Dispde sbbre a ariagao do mnnioi
plo de Nortelandia.

O Governador do Estado de Mato Grosso :

Fago saber qQue a pAssembléia Legislative do Estedo decretas e
eu senciono a segulnte lei:

ATtigo 12 = Fica criado o muniefpio de Norteléndia,ouja area
serd desmembrade do municipio de Diemantino,

Attigo 22 - 5 sdde do municipio sera antiga povoagdo de San
:;na, que sera elevada a categoris de cidade, com o nome de Nortelan -
Q.

ATtigo 32 - 03 limites do municipio. de Norteléndla serzo os
seguintes: partindo da cabeceira do juebra Canela, por &ste abaixo,até

encontrer o rio Paragual, por éste acima até encontrar ¢ rio Santena , o

por éste acima até. a sug "mais elte cabeceirs, até a serra 40 Parecis ,
seguindo pelo seu espigao, até um ponto que confronte com a ocabecelira

do juebfa Canela, daqui por uma rete até o ponto de partida,isto é, ca

bqqeira do ribeiréo Juebra Canela.

Artigo 42 - 0 municipio de Nortelandia, sera térmo da comar~
ca de Diamantino., _ .

Artigo 52 - Este lel entrard em vigor a 12 da Janeiro de
1 954, revogedas as disposigdes en- contrario.

Palécio Alencastro, em Cuiabd, 16 de dezemdro de 1 953. ,
1328 da Independéncia e 652 da Republica, .
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